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A Sua Exceléncia o Senhor
Camilo Sobreira de Santana
Ministro de Estado da Educagio

Assunto: Indicagdo para apreciagdo.
Senhor Ministro,

Encaminho a Vossa Exceléncia, nos termos do art. 224, inciso I, do
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), com a redac@o dada pela Resolugédo n° 14,
de 23 de setembro de 2019, a Indicagdo n® 37, de 2024, de autoria da Comisséo de Educagéo
e Cultura, que “Sugere ao Poder Executivo, por meio do Ministério da Educagéo, que sejam
feitos estudos para analisar a viabilidade da criagdo da Semana Nacional de Incentivo a
Educagdo Politica no 4mbito dos dois anos finais do ensino fundamental e do ensino
médio”.

Segue, em anexo, copia da proposicéo.

Atenciosamente,

Senadqr Rog%o

Primeiro-Secretario do Senado Federal
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